
PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI


RUA Pe. MANOEL GOMEZ GONZALES, 509


FONE 54-3362-1270


Edital de Licitação


DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
 15/05/2020
Modalidade.:
 Pregão Presencial

Numero.....:
 0018/20
 DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS..:
 28/05/2020


HORARIO......................:
 09:00


Fornecedor.:

Endereço...:

CGCMF......:

CGCICM.....:
 Fone..:

Cidade.....:
 Estado:
 CEP:


OBJETIVO:
 Seleção e contratação de pessoa jurídica especializada na área de 

informática para prestação de serviços de implantação, 

instalação, conversão, testes, treinamentos, locação, manutenção 

e suporte técnico de programas de computador (softwares), com 

alterações legais, corretivas e evolutivas nos mesmos, cópias de 

segurança do servidor e manutenção e publicação de informações no 

Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal e do Poder 

Legislativo Municipal, nos termos do presente edital com a 

composição técnica mínima descrita no termo de referência, Anexo 

II.


ENCARGOS GERAIS DA LICITAÇÃO


01- Local da Entrega das Propostas.....: 
DEPTO DE COMPRAS ANEXO À PREFEITURA MUNICIPAL.


DE ACORDO COM CONTRATO.
02- Local de Entrega do Objeto Licitado: 


ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 28 DE MAIO DE 2020.
03- Prazo de Entrega das Propostas.....: 


DE ACORDO COM CONTRATO.
04- Prazo de Entrega do Objeto Licitado: 


05- Condições de Pagamento.............: 
DE ACORDO COM CONTRATO.


06- Validade da Proposta...............: 
180 Dias


                                     Pregão Presencial N.018/2020


         A PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI, por intermédio do Prefeito 

Municipal,EDILSON POMPEU DA SILVA, torna público para conhecimento dos interessados 

que no dia 28 de Maio de 2020, às 09:00 horas, nas dependências do Departamento de 

Compras,fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 

menor preço por item, conforme descrição contida neste Edital.

         

         Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-

se-á no primeiro dia útil subseqüente, à hora já estabelecida.


         1. DISPOSIÇÕES GERAIS:


         1.1) As disposições do presente Edital, independente de sua transcrição, são 

regidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Municipal 

nº009/2016, de 05 de Fevereiro de 2016 e, subsidiariamente a Lei Federal nº8.666/1993, 

de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, bem como o atendimento das cláusulas e 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.


         2.OBJETO:
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         2.1)Seleção e Contratação de pessoa jurídica especializada na área de 

informática para prestação de serviços de implantação, instalação, conversão, testes, 

treinamentos, locação, manutenção e suporte técnico de programas de computador 

(softwares), com alterações legais, corretivas e evolutivas nos mesmos, cópias de 

segurança do servidor e manutenção e publicação de informações no Portal da 

Transparência do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo Municipal, nos 

termos do presente edital com a composição técnica mínima descrita no termo de 

referência, Anexo II. 


         2.2) O valor máximo total mensal estimado a ser pago pelo itens licitados 

será de R$14.350,00 (Quatorze mil trezentos e cinquenta reais) mensais, de acordo com 

planilha orçamentária em anexo.(ANEXO II) 

          

        3. DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO


         3.1- Poderão participar deste Pregão as empresas que:


         3.1.1 - Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à 

documentação constante deste instrumento e seus anexos, bem como, as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, e demais normas complementares, que disciplinam a presente 

licitação e integrarão o ajuste correspondente;


         3.1.2 - As empresas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 

123, ou seja, R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 

benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006, desde que apresente no credenciamento, a documentação solicitada no subitem 3.4 

deste edital, alíneas “a” e “b”, além de todos os outros documentos previstos neste 

edital;


         3.1.3 - As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, ou seja, R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 

gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

desde que apresente, no credenciamento, a documentação solicitada no subitem 3.4 deste 

edital, alíneas “a” e “b”, além de todos os outros documentos previstos neste edital;


         3.1.4 - O credenciamento do licitante como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa (enquadrada nas exigências do art. 34 da Lei 11.488/07), somente 

será reconhecido pelo Pregoeiro, se a mesma comprovar tal situação jurídica, na forma 

estabelecida nos subitens 2.1.2 e 2.1.3 deste Edital;


         3.1.5 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou 

Cooperativa, na forma do estabelecido nos subitens 2.1.2 e 2.1.3 deste Edital, será 

caracterizado como renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos 

benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame;


         3.1.6 - A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos subitens 

anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

conseqüências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo;
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         3.1.7 - Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.


         3.2 - Será vedada a participação de empresas quando:


         3.2.1 - Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a 

Administração Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 


         3.2.2 - Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;


         3.2.3 - Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

liquidação;


         3.2.4 - Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93; 


         3.2.5 - Estrangeiras que não funcionem no País.         


           4.DO CREDENCIAMENTO


           4.1)Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação da 

habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar, para credenciamento, 

junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

certame, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente.


           4.2)Em caso de representação, o credenciamento far-se-á através de 

procuração pública ou particular, ou, ainda, carta de credenciamento, que comprove os 

necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 

      

           4.3)Deverá ser apresentada cópia, autenticada, do respectivo estatuto, 

contrato social, ou documento equivalente e da última alteração estatutária ou 

contratual, devidamente registrado na junta comercial, no qual estejam expressos os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

 

           4.4)Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 


           5.DA ABERTURA DA SESSÃO


           5.1)A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, 

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu 

representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 

seguintes documentos:   

          

            5.1.1)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

            5.1.2)Declarar expressamente que concorda com o prazo de entrega do objeto 

licitado;

            5.1.3)Declarar expressamente que concorda com o prazo de pagamento do 

objeto licitado;

            5.1.4)Declarar inteira responsabilidade pela efetiva execução do serviço 

prestado e que efetuará de acordo com as especificações e instruções deste Edital, 

estando adequado à legislação vigente;
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            5.1.5)Declaração de microempresa de pequeno porte, quando for o caso, sob 

pena de não usofruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.123, de 

2006;

            5.1.5.1)O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

enquadrar em quaisquer das vedações do artigo 3, parágrafo 4, da Lei Complementar 

n.123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma 

e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração;            

            5.1.6)Certidão CEIS (portal AGU) Lei 12846/2013;            

           

            5.1.7)Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 

separados, indevassáveis e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres:


                   ENVELOPE N. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI

                   PREGÃO N.018/2020

                   DATA/HORA: 28 DE MAIO DE 2020 ÀS 09:00 HORAS

                   RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

                   CNPJ:


                   ENVELOPE N. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI

                   PREGÃO N.018/2020

                   DATA/HORA: 28 DE MAIO DE 2020 ÀS 09:00 HORAS

                   RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

                   CNPJ:


             5.2)Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os 

envelopes de Credenciamento, Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via 

postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura Municipal de Nonoai(Departamento 

de Compras),Rua Padre Manoel Gomez Gonzalez, 509, fone (54)3362 1270, com toda 

identificação do licitante e dados pertinentes ao procedimento licitatório em epígrafe 

e, impreterivelmente, com pelo menos 30 minutos de antecedência ao horário previsto 

para abertura da sessão pública supracitada.


             5.2.1)Todo o procedimento de envio e regularidade das informações e 

conteúdo dos documentos referidos no item 4.2, corre por conta do licitante.


             5.3)A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação, ou ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n.123, de 2006, ou à 

elaboração independente de proposta, sujeitará o licitante às sações previstas neste 

Edital. 


             6.DA PROPOSTA COMERCIAL

 

             6.1)A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

 

             6.1.1)As características do objeto de forma clara e precisa e demais 

dados pertinentes, observadas as especificações constantes neste Edital;
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             6.1.2)Preço por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional, 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

neste Edital;


             6.1.2.1)No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, mão de obra de 

instalação e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

                              

             6.1.3)Prazo de validade da proposta não inferior a 90(noventa)dias 

corridos, a contar da data da sua apresentação.

        

             6.2)A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital.


             7.DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS


             7.1)O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.


             7.2)A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada 

em Ata.

             7.3)O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos em até 10%(dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.


             7.3.1)Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.         

            


             8.DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 


             8.1)O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.


             8.1.1)O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.


             8.2)A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.


             8.3)Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa-ME-ou empresa de pequeno porte-EPP-será observado o disposto nos artigos 

44 e 45, da Lei Complementar n.123, de 2006.


             8.3.1)O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP 

participantes que sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.


             8.3.2)As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
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consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 

classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5(cinco) minutos.


             8.3.3)Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.


             8.3.4)Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, 

no referido intervalo de 5%(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 

das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.


             8.3.5)Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo 

sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 


             8.3.6)Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e 

a classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar.


             8.3.7)Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, 

o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º,§2, da Lei Complementar 

n.8.666, de 1993 e alterações.


             8.3.8)Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato 

público.


             8.4)Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observando o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital.


             9.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 


             9.1)Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento 

da proposta.


             9.1.1)O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por 

item, observadas as exigências contidas neste Edital, quanto às especificações do 

objeto.


             9.2)O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e 

sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

decidindo motivadamente a respeito.


             9.3)O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente, 

imediatamente, documento contendo as características do bem ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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             9.4)Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

Edital e, que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita.

             9.5)Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação , até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital.                                  

             9.5.1)Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido melhor preço.

             9.6)No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.


             9.7)Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este 

deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.       

      


             10.DA HABILITAÇÃO


             10.1)Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá 

comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

                 

             10.1.1)Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial.


             10.2)Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá 

apresentar os documentos a seguir relacionados: 

                                                                                       

                                     10.2.1)Relativos à Habilitação Jurídica:


             a.No caso de empresário individual:inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;


             b.No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;


             b.1.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva;

             c.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores;


             d.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8º da Instrução Normativa nº103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio-DNRC;


             e.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
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pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

             10.2.2)Relativos à Regularidade Fiscal:


             a.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ;


             b.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou 

estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;


             c.Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 

Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto a Divida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;


             d.Prova de regularidade perante a Seguridade Social(INSS)-Certidão 

Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 

situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de valor 

suficiente para pagamento do débito, quando em litígio(a contar de 03/11/2014 não há 

emissão de Certidão Negativa do INSS, a Certidão (Federal) do item 9.2.2, letra c, 

substitui o item 9.2.2 letra d);                


             e.Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço(FGTS)-Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal;


             f.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT);

             

             g.Declaração, sob as penas da Lei, que ateste o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal;


             10.2.2.1)Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de ser inabilitado.


             10.2.3)Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

 

             a.Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da 

pessoa física, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias, da data de 

recebimento das propostas;


             b.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do nºdo Livro 

Diário, número de Registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram 

os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com o Termo de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário;    

                        

             10.2.3.1)No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a 

partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.
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             10.2.3.2)Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a 

autenticidade das certidões emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de 

órgãos ou entidades emissoras de certidões, em sítios oficiais;


             10.2.4) Relativos à Qualificação Técnica:


              10.2.4.1) Apresentação de, no mínimo, 03 (Três) Atestados de "Capacitação 

Técnica", em nome da empresa, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de que executou, satisfatoriamente, contratos com objeto compatível com o ora 

licitado, expedidos no máximo à 90 dias.


              10.2.4.2) Atestado de visita emitido pelo Município de Nonoai (Depto de 

Compras e Licitações), em nome do Responsável Técnico da proponente, demonstrando que 

o mesmo visitou as instalações e tomou ciência de todas as condições e informações 

necessárias para a elaboração da proposta e execução dos serviços objeto deste certame;


              10.2.4.3) As empresas licitantes, por meio de seu Responsável Técnico, 

deverão, com prévio agendamento no Departamento de Compras e Licitações, comparecer ao 

prédio da Prefeitura Municipal de Nonoai, localizada na Rua Pe. Manoel Gomes Gonzales 

nº509 entre os dias 18 de maio de 2020 e 22 de maio de 2020, durante o horário de 

expediente, das 7:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs, para, acompanhados do 

responsável pelo Departamento de Compras e Licitações, realizar visita aos locais e 

instalações e tomar ciência de todas as condições e informações necessárias para a 

elaboração da proposta e execução dos serviços objeto deste certame.            


             10.3) Das Declarações:


              a)Declaração de que não emprega menor, de acordo com o Art. 7º, XXXIII 

da Constituição Federal;


              b)Declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da 

licitante, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.


              c)Declaração da empresa de que não possui no quadro societário servidor 

público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.


              d)Declaração de que disporá de assistência técnica no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, bem como suporte técnico via telefone, presencial e via 

internet, sem qualquer custo adicional;


              e)Declaração de que não haverá cobranças de qualquer espécie para os 

deslocamentos de técnicos ao Município, sempre que solicitados, bem como pela 

realização de treinamentos/capacitações na sede do Município, envolvendo serviços 

técnicos ou deslocamentos, assim como para atualizações e aperfeiçoamentos;


              f)Declaração de que não haverá qualquer custo adicional pela migração, 

conversão dos dados, treinamentos para os servidores do Município ou qualquer custo 

adicional além da manutenção mensal para a implantação e funcionamento de todos os 

sistemas locados.


              g)Declaração que os dados constantes dos sistemas podem ser importados 
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diretamente pelo Software do Município para fins de consolidação mensal das contas 

entre o Executivo e o Legislativo Municipal.

               

                        

             10.4)No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a 

partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.


             10.5)Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a 

autenticidade das certidões emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de 

órgãos ou entidades emissoras de certidões, em sítios oficiais;


             11.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA


             11.1)A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.


             11.1.1)A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.


             11.1.2)A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da 

conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.


             11.2)A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso.


             11.2.1)Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.


             12. DOS RECURSOS


             12.1)Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no final da sessão 

pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso.


             12.1.1)Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno 

porte com restrição na documentação de regularidade fiscal, o prazo a que se refere o 

subitem anterior iniciar-se-á após o decurso da fase de regularização fiscal.


             12.2)A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à 

intenção de recorrer, importará na decadência desse direito.


             12.3)Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua decisão.


             12.4)O acolhimento do recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 

competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.


             12.5)Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas 
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fora dos prazos legais.


             12.6)Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05(cinco)dias.


             13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO


             13.1)O objeto da licitação será adjudicado ao licitante vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados.


             13.2)Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.


             14.DO CONTRATO OU EMPENHO


             14.1)Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 

05(cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho.


             14.1.2 O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e 

terá vigência pelo prazo de 12(doze)meses, a contar da assinatura, podendo ser 

prorrogado mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, nos termos do 

art. 57 da Lei n.º 8.666/93.


             15. DA ENTREGA DO OBEJTO:


             15.1) A implantação dos Sistemas, com a migração de todos os dados 

necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas licitados,  deverá ocorrer no 

máximo em 05 (cinco dias úteis) após assinatura do contrato, sem prorrogação.


             15-2) Todo e qualquer suporte, para migração, importação de dados, 

instalação, implantação, testes, customização, treinamento/capacitação a ser efetuado 

pela empresa vencedora, não gerará qualquer custo adicional ao valor de locação 

mensal, inclusive as visitas técnicas e de suporte de todos os programas.

  

              15.3) O início da prestação dos serviços de locação, bem como 

treinamento/capacitação e conversão de todos os dados do exercício deverão ser 

efetuados (iniciados) no prazo previsto no item 15.1 deste Edital. 


              15.4 - A empresa vencedora deverá converter os dados:

           

              15.4.1) De no mínimo 05 (cinco) anos anteriores, sendo que os mesmos 

devem ficar totalmente disponíveis e integrados em no máximo de 20 (vinte) dias após 

implantação dos sistemas licitados;


              15.4.2) De no mínimo 10 (dez) anos anteriores, sendo que os mesmos devem 

ficar totalmente disponíveis e integrados em no máximo de 40 (quarenta) dias após 

implantação dos sistemas licitados;


              15.4.3) Os dados do ano vigente a empresa terá o prazo de 48 quarenta e 

oito) horas para disponibilizar todos os dados, conforme legislação da publicação em 

tempo real (Lei da Transparência). 
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              15.4.4) Não haverá qualquer prorrogação nos prazos para conversão dos 

dados.


              15.5) Ao final dos serviços conversão e implantação, comissão 

especialmente designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação 

dos dados convertidos e implantados, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso 

de identificação futura de erros e incorreções.

  

              15.6) O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará 

individualmente para cada base convertida e/ou implantada, devendo ser 

obrigatoriamente ultimado com o acompanhamento do Secretário ou chefe de setor 

interessado, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.  


              15.7) Para cada um dos sistemas/módulos licitados, quando couber, 

deverão ser cumpridas as atividades de: 

              15.7.1) Instalação, configuração e parametrização de tabelas e 

cadastros; 

              15.7.2) Adequação de relatórios, brasão e logotipos; 

              15.7.3) Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

              15.7.4) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 

adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de uma fórmula de 

cálculo é aplicável simultaneamente.  


              15.8) Acompanhamento dos usuários nos locais determinados pela 

municipalidade para instalação do objeto licitado, em tempo integral na fase de 

implantação dos sistemas.  


              15.9) Na implantação dos sistemas acima discriminados deverão ser 

cumpridas, quando couber, as seguintes etapas:  

              15.9.1) Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;  

              15.9.2) Customização dos sistemas;  

              15.9.3) Adequação de relatórios como telas, layouts, brasão e logotipos;

              15.9.4) Parametrização inicial de tabelas e cadastros;

              15.9.5) Estruturação de acesso e habilitação dos usuários;

              15.9.6) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios 

adotados pelo Município;

              15.9.7) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente;

              15.9.8) Número ilimitado de usuários com acesso ao sistema;

              15.9.9) Treinamento/capacitação aos usuários;


              15.10) O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite 

formal e individual dos sistemas licitados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de 

procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de setor onde o sistema foi 

implantado, sem qualquer custo adicional ao Município;  


              15.11) A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções 

indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocorrer nas informações da 

CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua responsabilidade;


              15.12) A não conversão nos prazos estabelecidos nos itens 51.1, 15.4.1, 

15.4.2, e 15.4.3 acarretará na geração de multa diária, por dia de atraso da entrega 

dos dados de migração e conversão na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
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contratação;


              15.13) A empresa contratada deverá disponibilizar relatórios 

específicos, quando solicitados pelo Município de acordo com a necessidade do mesmo;


              15.14) A critério da CONTRATANTE, a mesma poderá solicitar ao vencedor, 

a apresentação dos softwares ora contratados para avaliar a compatibilidade com o 

objeto licitado.


              16. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS

 

              16.1) A empresa contratada deverá realizar treinamento/capacitação de 

todos os usuários do sistema que integram o quadro de servidores públicos do 

Município, sendo realizado na sede do Município, sem qualquer custo adicional, 

ministrado por instrutores habilitados, fornecidos pela contratada. Ao final do 

treinamento/capacitação, o usuário deverá estar apto para o correto uso dos recursos 

contidos nos subsistemas habilitados para o mesmo. O planejamento destes 

treinamentos/capacitações, no que diz respeito à formação das turmas, carga horária e 

plano de ensino, deve ser estabelecido pela empresa contratada em conjunto com a 

Administração Municipal. 


              17. DO SOFTWARE


              17.1) Objeto licitado será instalado pela licitante vencedora junto ao 

MUNICÍPIO, nas máquinas e equipamentos informados; 


              17.2) A licitante vencedora fornecerá ao MUNICÍPIO na data da assinatura 

do contrato, a versão atualizada do programa contratado para execução dos serviços 

estipulados nas respectivas descrições funcionais, executando o processamento e 

fornecendo o suporte de programação, pelo tempo especificado no contrato.

              17.3) A licitante vencedora fornecerá ao MUNICÍPIO, após notificação 

escrita, os serviços necessários para corrigir erros, mau funcionamento ou defeitos da 

versão atualizada dos programas.

 

              17.4) A licitante vencedora poderá, a seu exclusivo critério, 

disponibilizar as versões atualizadas dos programas, através de correio eletrônico, 

visando a facilitar e agilizar a sua atualização e operação. 


              17.5) A instalação dos Softwares compreende a carga do sistema no 

equipamento, testes de funcionamento e operação.  A licitante vencedora se compromete 

a realizar a manutenção do software, enquanto o presente contrato estiver vigente. 


             18. DA FISCALIZAÇÃO

             

             18.1)O presente contrato versa sobre a contratação de pessoa jurídica 

especializada na área de informática para prestação de serviços de implantação, 

instalação, conversão, testes, treinamentos, locação, manutenção e suporte técnico de 

programas de computador (softwares), com alterações legais, corretivas e evolutivas 

nos mesmos, cópias de segurança do servidor e manutenção e publicação de informações 

no Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo 

Municipal, portanto a fiscalização do presente contrato, referente ao item 01(Poder 

Executivo Municipal) ficará ao encargo do Secretário Municipal de Administração em 

execício e referente ao item 02(Poder Legislativo Municipal) ficará ao encaro do 
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Presidente da Câmara Municipal de Vereadores em exercício.

                    

             19.DO PAGAMENTO


             19.1) O pagamento será efetuado da seguinte forma:

             

             19.1.1 Até 10º dia útil do mês subsequente aos serviços prestados, após a 

emissão da nota fiscal acompanhada do relatório de atividades do período e comprovação 

da execução dos serviços pelo fiscal do respectivo contrato.


             19.1.2 - Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do processo 

licitatório, do contrato administrativo e constar os dados bancários da CONTRATADA.


             19.2 - Juntamente com a fatura fiscal mensal a CONTRATADA deverá entregar 

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, referente ao 

mês anterior da prestação dos serviços, onde consta(m) o(s) nome(s) do(s) 

profissional(is) para cumprimento do objeto contratado e CD/DVD, Pen-drive e/ou HD 

externo, contendo cópia diária de segurança, dos dados dos sistemas de informática 

armazenados no servidor Municipal, localizado no Centro Administrativo.


             19.3 - O CONTRATANTE somente atestará e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

  

             19.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, em 

percentual a ser discutido entre as partes, tendo como limite o percentual positivo da 

variação do IGP-M/FGV ou outro indicador econômico que vier substituí-lo, apurado nos 

12 meses anteriores.             


             19.5 - Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, 

nos termos da lei que regula a matéria.


             20.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


             20.1)A dotação da presente licitação é a seguinte:

                

             0801 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

             2030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

             339040000000 SERVIÇO TEC DA INFO E COMUNICAÇÃO - PJ

             REDUZIDO 3370


             0101 CAMARA MUNICIPAL DE VERADORES

             2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE VERADORES 

             339040000000 SERVIÇO TEC DA INFO E COMUNICAÇÃO - PJ

             REDUZIDO 14


             21. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA


            21.1) A empresa vencedora obriga-se cumprir as obrigações constantes deste 

edital, as relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das 

normas, dos anexos e da natureza da atividade e principalmente as relacionadas a 

seguir:

            a) Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus anexos e 


14




PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI


RUA Pe. MANOEL GOMEZ GONZALES, 509


FONE 54-3362-1270


em consonância com a proposta de preços;

            b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;

            c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo CONTRATANTE;

            d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

            e) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

            f) Arcar com todas as despesas com taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

            g) Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa;

            h) Fornecer o objeto licitado com qualidade, a partir de sua ativação até o 

término do Contrato;

            i) Responsabilizar-se pelas obrigações trabalhistas ou previdenciárias, 

decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos e empregados que forem 

designados para a execução do objeto licitado;

            j) Estar ciente de que a CONTRATADA é a única e exclusiva responsável por defeitos 

ou vícios do objeto licitado;

            k) Estar ciente de que em caso de constatação de quaisquer defeitos no objeto 

contratado, a mesma providenciará correção, sem qualquer ônus ao Município, no prazo 

máximo de 24(vinte e quatro) horas após a solicitação formal do mesmo.


              22. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 


             22.1) O Município obriga-se a cumprir as obrigações constantes deste 

edital, relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, 

dos anexos e da natureza da atividade.          


             23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


             23.1)A licitante/Adjucatária que cometer qualquer das infrações previstas 

na Lei n.8.666, de 1993 e no art. 7, da Lei n.10.520/2002, ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:


             a)Multa de até 10%(Dez por cento), sobre o valor estimado do bem 

prejudicado pela conduta do licitante.

             b)Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Nonoai, pelo prazo de até dois anos.

             c)Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 

e descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco anos.


             23.2)A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa, observando-se, 

no que couber, as disposições da Lei n.10.520/2002 e da Lei n.8.666, de 1993.


             24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


             24.1)Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do pregão.
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             24.2)É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública.


             24.3)No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrdo em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.


             24.4)É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de 

aberta a sessão pública do pregão.

             24.5)A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 

poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado.


             24.6)Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.


             24.7)As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.


             24.8)O Edital está disponibilizado,na íntegra, no endereço eletrônico 

www.nonoai.rs.gov.br, e tambèm poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento de 

Compras, anexo à Prefeitura Municipal de Nonoai, sita à Rua Padre Manoel Gomez 

Gonzalez, 509, Centro, Nonoai/RS, de segunda à sexta-feira, no horário das 7:30hs às  

11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 


             24.9)Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital 

e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do artigo 5,III, da Lei n.10.520, de 2002.


             Este edital foi examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


                                                  

         

      Assessor(a) Jurídico(a)             


   NONOAI-RS, 15 de Maio de 2020.                                                 


                                                                EDILSON POMPEU DA SILVA

                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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                                         ANEXO I                                       

                                                 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

NONOAI E A EMPRESA.................


                                  CONTRATO Nº____/2020


Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NONOAI, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o no 91.567.974/0001-07, estabelecido na Av. Pe. Manoel Gomez 

Gonzalez, 509, em Nonoai/RS, por seu Poder Executivo, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. EDILSON POMPEU DA SILVA, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade nº 3009644621-SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 287.871.530-68, 

residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa............... , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº............., estabelecida na Rua ..............., na cidade de ............., 

representada pela Sr(a).............., portador da Cédula de Identidade nº 

........../.., inscrito no CPF sob o nº........., residente e domiciliado 

......................., doravante denominada CONTRATADA, por esta e na melhor forma 

de direito, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante as cláusulas e 

condições descritas.

      

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL: O presente contrato rege-se pelas disposições da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Municipal nº009/2016, de 05 

de Fevereiro de 2016 e, subsidiariamente a Lei Federal nº8.666/1993, de 21 de junho de 

1993, alterações posteriores, bem como o atendimento das cláusulas e condições 

estabelecidas nO Edital e seus anexos, em cumprimento ao processo administrativo de 

LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL nº 018/2020.


CLÁUSULA SEGUNDA - Contratação de pessoa jurídica especializada na área de informática 

para prestação de serviços de implantação, instalação, conversão, testes, 

treinamentos, locação, manutenção e suporte técnico de programas de computador 

(softwares), com alterações legais, corretivas e evolutivas nos mesmos, cópias de 

segurança do servidor e manutenção e publicação de informações no portal da 

transparência do Poder Executivo Municipal e do Poder Legislativo Municipal, nos 

termos do presente edital com a composição técnica mínima descrita no termo de 

referência, Anexo II.


CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O contrato compreenderá prestação 

de serviço e será executado na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço global, segundo o disposto nos arts.6º e 10 da Lei nº 8.666/93.


CLÁUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: O presente contrato tem por objeto a 

contratação de pessoa jurídica especializada na área de informática para prestação de 

serviços de implantação, instalação, conversão, testes, treinamentos, locação, 

manutenção e suporte técnico de programas de computador (softwares), com alterações 

legais, corretivas e evolutivas nos mesmos, cópias de segurança do servidor e 

manutenção e publicação de informações no portal da transparência do Poder Executivo 

Municipal e do Poder Legislativo Municipal, nos termos do presente edital com a 
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composição técnica mínima descrita no termo de referência, Anexo II.


Parágrafo Primeiro- A contratação inclui os serviços de migração, importação, 

conversão de dados, instalação, implantação, testes, customização, 

treinamento/capacitação, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa e 

evolutiva dos softwares, para utilização simultânea de usuários ilimitados, incluídos 

os serviços de assessorias e atualizações mensais, atendimento e suporte técnico para 

este sistema, quando solicitado pelo Município, tudo de acordo com o Edital e este 

contrato.


Parágrafo Segundo- Por questões de compatibilidade, a locação de todos os sistemas dar-

se-á com uma única CONTRATADA, podendo estes estar inseridos em executável único ou em 

vários, a critério da CONTRATADA.  


Parágrafo Terceiro- O sistema deverá permitir acesso de usuários simultaneamente por 

módulo.


Parágrafo Quarto - Os sistemas deverão permitir a integração de dados:

a)Sistema de Cadastro Único com os Sistemas de Administração Tributária e Arrecadação, 

Contabilidade Pública, Empenhos, Compras e Licitações;

b Arrecadação Municipal com os Sistemas de Tesouraria e Contabilidade, Empenhos e 

Receita;

c Folha de Pagamento com o Sistema de Contabilidade e Empenho;

d)Compras com o Sistema de Contabilidade e Empenho.


Parágrafo Quinto- Somente será aceito Gerenciador de Banco de Dados do tipo 

“Opensource ou Freeware”, o qual devera rodar nas plataformas “Linux” e “Windows”.

a) É necessário que o banco de dados tenha as seguintes características:

                1)Suporte total a Stored Procedures e Triggers;

                2) Transações compatíveis com ACID;

                3) Integridade Referencial;

                4) Suporte para Funções Externas (UDFs);

                5) Multi Generation Architecture;

                6) Backups Incrementais.


Parágrafo Sexto- Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada 

usuário dentro de cada sistema, devendo ser disponibilizado no mínimo 50 (cinquenta) 

usuários simultâneos para cada sistema.


Parágrafo Sétimo- O sistema deverá permitir a realização de “cópias de segurança” dos 

dados, de forma “on-line” e com o banco de dados em utilização, a cópia deverá ser 

feita diariamente e, transferida via FTP para um servidor localizado em local 

diferente da localização do servidor municipal. Estas cópias deverão ser gravadas em 

DVD e disponibilizadas mensalmente.


Parágrafo Oitavo- Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para 

serem impressos em impressoras laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos 

relatórios em tela, salvá-los em arquivos para posterior impressão e em arquivo 

PDF/RTF/TXT/DOC/XLS.

a) Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora 

disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, configurar margens, 

selecionar intervalos de páginas, indicarem o número de cópias a serem impressas e 

demais opções disponíveis na impressora.
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Parágrafo Nono- O software deverá atender as normas da Lei Federal nº 4.320, das 

normas do STN e do TCE/RS e ser adequado com a legislação e normas que vierem a viger 

no período do contrato.


Parágrafo Décimo- Os sistemas deverão permitir a geração dos arquivos para validação 

no PAD/SIAPC, LICITACON e outros que vierem a ser exigidos conforme layout do TCE/RS e 

e-Social.


Parágrafo Décimo-Primeiro- A CONTRATADA deverá realizar treinamento/capacitação aos 

usuários do sistema na sede do município.


Parágrafo Décimo-Segundo- Os sistemas deverão possuir aderência à legislação Federal e 

Estadual, exigindo-se da CONTRATADA compromisso de adequação as mesmas. 


Parágrafo Décimo-Terceiro- Os sistemas deverão impedir a violação de dados por 

usuários não autorizados ou através de ferramentas terceiras mediante logins e senhas 

autorizadas, bem como impedir qualquer acesso ao banco de dados por usuário não 

autorizado. 


Parágrafo Décimo-Quarto- Os sistemas deverão permitir a auditoria automática, 

possibilitando efetuar o registro de todas as operações de inclusão, exclusão e 

alteração efetuadas, bem como, o registro da data, da hora e do usuário responsável 

pela alteração.


Parágrafo Décimo-Quinto- Os Sistemas deverão utilizar senhas de acesso em todos os 

módulos, permitindo a configuração individual de cada usuário, no que se refere à 

direitos de acesso aos Módulos do Sistema e informações do Banco de Dados. Permitir a 

atribuição por usuário de permissão exclusiva para gravar, consultar e/ou Excluir 

dados. 


Parágrafo Décimo-Sexto- O Sistema deverá atender a Lei 9.755/98, no que se refere à 

publicação das contas públicas na Internet. 


Parágrafo Décimo-Sétimo- O sistema deverá atender as diretrizes da Lei Complementar 

131 – Lei da Transparência de 27/05/2009, ao Decreto nº 7.185, de 27/05/2010 e a 

Portaria MF 548 de 22/11/2010, possibilitando a divulgação das informações referentes 

ao Executivo e Legislativo Municipal em seu site, em tempo real sem qualquer processo 

de digitação e/ou exportação de dados.              

         

                           

 CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATADO


        Não será aceito na entrega, serviço com descrição diferente daquela constante 

do Edital, da proposta vencedora e do prospecto apresentado.


        A implantação dos Sistemas deverá ocorrer no máximo em 05 (cinco dias úteis) 

após assinatura do contrato. Todo e qualquer suporte, para migração, importação, 

conversão de dados, instalação, implantação, testes, customização, 

treinamento/capacitação a ser efetuado pela CONTRATADA, não gerará qualquer custo 

adicional ao valor de locação mensal, inclusive as visitas técnicas e de suporte de 

todos os programas, as quais deverão ocorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

da solicitação. 
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        O início da prestação dos serviços de locação, bem como 

treinamento/capacitação e conversão de todos os dados do exercício deverão ser 

efetuados (iniciados) no prazo previsto no parágrafo anterior. A empresa vencedora 

deverá converter os dados de no mínimo 05 (cinco) anos anteriores, sendo que os mesmos 

devem ficar totalmente disponíveis e integrados em no máximo de 20 (vinte) dias após 

implantação dos sistemas licitados, e deverá converter os dados de no mínimo 10 (dez) 

anos anteriores, sendo que os mesmos devem ficar totalmente disponíveis e integrados 

em no máximo de 40 (quarenta) dias após implantação dos sistemas licitados.

        Ao final dos serviços de conversão e implantação, comissão especialmente 

designada pelo Chefe do Poder Executivo fará testes visando à validação dos dados 

convertidos e implantados, sem prejuízo da aplicação de penalidades em caso de 

identificação futura de erros e incorreções. 

 

        O recebimento dos serviços, tratado no item anterior, se dará individualmente 

para cada base convertida e/ou implantada, devendo ser obrigatoriamente ultimado com o 

acompanhamento do Secretário ou chefe de setor interessado, sendo que tais 

procedimentos deverão ser formais e instrumentalizados.  


        Para cada um dos sistemas/módulos contratados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e 

cadastros; adequação de relatórios, brasão e logotipos; estruturação dos níveis de 

acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento 

aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculo, quando mais de 

uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.  

         Acompanhamento dos usuários nos locais determinado pela municipalidade para 

instalação do objeto contratado, em tempo integral na fase de implantação dos 

sistemas.  

        Parágrafo Único- Na implantação dos sistemas acima discriminados deverão ser 

cumpridas, quando couber, as seguintes etapas:  

        a- Entrega, instalação e configuração dos sistemas contratados;  

        b- Customização dos sistemas;  

        c- Adequação de relatórios como telas, layouts, brasão e logotipos;

        d- Parametrização inicial de tabelas e cadastros;

        e- Estruturação de acesso e habilitação dos usuários;

        f- Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo 

Município;

        g- Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente;

        h- Número ilimitado de usuários com acesso ao sistema;

        i- Treinamento/capacitação aos usuários.


       O recebimento dos serviços de implantação se dará mediante aceite formal e   

individual dos sistemas contratados, devendo ser obrigatoriamente antecedido de   

procedimentos de validação pelo secretário ou chefe de setor onde o sistema foi   

implantado, sem qualquer custo adicional ao Município.  

       A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou   adulterações 

que por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas 

estiverem sob sua responsabilidade.

       A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios específicos, quando solicitados 

pelo CONTRATANTE de acordo com a necessidade da mesma.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: O CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os seguintes valores:


ITEM:                  .......

DESCRIÇÃO DO ITEM:     .......

QUANTIDADE:            .......

VALOR UNITÁRIO:        .......

VALOR TOTAL:           .......


                TOTAL GERAL DO CONTRATO                        R$..........   


- O pagamento será efetuado até 10º dia útil do mês subsequente aos serviços 

prestados, após a emissão da nota fiscal acompanhada do relatório de atividades do 

período e comprovação da execução dos serviços pelo fiscal do respectivo contrato. 

         

       Na emissão da nota fiscal deverá conter o número do processo licitatório, do 

contrato administrativo e constar os dados bancários da CONTRATADA.


       Juntamente com a fatura fiscal mensal a CONTRATADA deverá entregar Guia de 

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, referente ao mês 

anterior da prestação dos serviços, onde consta(m) o(s) nome(s) do(s) profissional(is) 

para cumprimento do objeto contratado e CD/DVD ou Pen-drive contendo cópia diária de 

segurança, dos dados dos sistemas de informática armazenados no servidor Municipal, 

localizado no Centro Administrativo.


       O CONTRATANTE somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.


       O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, em percentual a ser 

discutido entre as partes, tendo como limite o percentual positivo da variação do IGP-

M/FGV ou outro indicador econômico que vier substituí-lo, apurado nos 12 meses 

anteriores.       


       Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos 

da lei que regula a matéria.


Parágrafo Único - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 

Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, letra 

"d", da Lei n.º 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 

CONTRATADA.


CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO: O presente contrato entra em vigor na data de sua 

assinatura e terá vigência pelo prazo de 12(doze)meses, a contar da assinatura, 

podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, nos 

termos do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.


CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: O presente contrato versa sobre a contratação de 

pessoa jurídica especializada na área de informática para prestação de serviços de 

implantação, instalação, conversão, testes, treinamentos, locação, manutenção e 

suporte técnico de programas de computador (softwares), com alterações legais, 

corretivas e evolutivas nos mesmos, cópias de segurança do servidor e manutenção e 

publicação de informações no Portal da Transparência do Poder Executivo Municipal e do 

Poder Legislativo Municipal, portanto a fiscalização do presente contrato, referente 
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ao item 01(Poder Executivo Municipal) ficará ao encargo do Secretário Municipal de 

Administração em execício e referente ao item 02(Poder Legislativo Municipal) ficará 

ao encaro do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores em exercício.


CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 

serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária: 


             0801 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

             2030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

             339040000000 SERVIÇO TEC DA INFO E COMUNICAÇÃO - PJ

             REDUZIDO 3370


             0101 CAMARA MUNICIPAL DE VERADORES

             2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE VERADORES 

             339040000000 SERVIÇO TEC DA INFO E COMUNICAÇÃO - PJ

             REDUZIDO 14 


CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: Todas as despesas e demais 

recursos necessários ao fornecimento ora contratados, incluindo-se eventual 

contratação de pessoal para o desempenho de suas obrigações contratuais, serão de 

responsabilidade da CONTRATADA, descaracterizando-se, assim, qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE ou obrigação pecuniária de qualquer natureza, além 

daquelas descritas na CLÁUSULA QUINTA.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES: Cabe ao CONTRATANTE, a 

seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização do cumprimento do 

contrato e, caso não esteja a contento, deverá formalizar reclamação à CONTRATADA, 

desde já restando estabelecido que o não cumprimento dos termos deste contrato pode 

ensejar a rescisão contratual.


Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Das obrigações

        Parágrafo Primeiro- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

                a)Efetuar o pagamento ajustado;

                b)Usar os programas somente dentro das normas e condições estabelecidas neste contrato 

e nas especificações funcionais e durante a vigência do mesmo; 

                c)Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 

contrato; 

                d)Manter constante vigilância sobre os produtos finais gerados pelos sistemas, ficando 

a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas que se fizerem necessárias tão 

logo seja cientificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE;

                e)Cessar uso dos programas de computação, no término do presente 

contrato;

                f)Operar a ferramenta conforme as especificações e orientações da CONTRATADA, mantendo 

em condições de uso cópias atualizadas de segurança das informações;  

                g)Garantir o ambiente básico para execução da ferramenta, tal como hardware adequado 

(capacidade de processador, memória, espaço em disco, entre outros), infraestrutura de 

comunicação (links, equipamentos de rede) e ambiente de trabalho;

                h)Disponibilizar acessos necessários ao banco de dados, a liberação dos acessos das 

estações às áreas necessários do servidor, bem como, a disponibilização dos recursos 

necessários ao perfeito e correto uso do software;

                i)Definir os servidores autorizados a operar o software, bem como a atribuição de 


22




PREFEITURA MUNICIPAL DE NONOAI


RUA Pe. MANOEL GOMEZ GONZALES, 509


FONE 54-3362-1270


senhas de acesso e delimitação de atividades.


    Parágrafo Segundo- Constituem obrigações da CONTRATADA:

                a)Entregar o objeto contratado conforme especificações do edital e deste contrato e em 

consonância com a proposta de preços; 

                b)Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

                c)Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação e 

neste contrato, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários e fiscais;

                d)Prestar os serviços, utilizando profissionais capacitados e em número suficiente, 

cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a 

legislação que rege a execução das atividades contratadas;

                e)Cumprir todas as obrigações de ordem trabalhista, acidentária, 

previdenciária, decorrentes da relação empregatícia entre ela e seus prepostos e 

empregados que forem designados para a execução do objeto contratado, bem como as de 

natureza civil e/ou penal, tais como definidas na legislação brasileira;

                f)Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

                g)Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do 

contrato;

                h)Arcar com todas as despesas com taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA;

                i)Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa;

                j)Fornecer o objeto contratado com qualidade, a partir de sua ativação 

até o término do Contrato;

                k)Estar ciente de que a CONTRATADA é a única e exclusiva responsável 

por defeitos ou vícios do objeto contratado;

                l)Instalar os programas de computação junto às máquinas nos locais 

determinados pelo município;

                m)Fornecer ao MUNICÍPIO versão atualizada dos programas contratados, 

na data de assinatura do contrato, para execução dos serviços estipulados nas 

respectivas descrições funcionais, executando o processamento normal e fornecendo o 

suporte de programação, pelo tempo especificado no contrato;

                n)Disponibilizar as versões atualizadas dos programas, através da 

internet, visando facilitar e agilizar a sua atualização e operação;

                o)Colocar à disposição do MUNICÍPIO serviços especiais de assessoria 

após instalação, por telefone, internet ou nas dependências da CONTRATANTE, em horário 

comercial;

                p)Resolver problemas com a máxima brevidade, sempre que existir a 

evidência de algum erro, mau funcionamento ou defeitos da versão nos programas, bem 

como, aperfeiçoamentos necessários solicitados pela CONTRATANTE;

               q)Manter sigilo sobre as informações;

               r)Ser responsável pela organização e elaboração do objeto do presente 

contrato, em consonância com os dados fornecidos;

               s)Garantir que os sistemas licenciados estão de acordo com as especificações 

funcionais respectivas e gerando satisfatoriamente os resultados ali mencionados;

               t)Realizar serviços de manutenção e publicação das informações 

disponibilizadas pelo Município no Portal Público e o SIC - Serviço de Informação ao 

Cidadão do Executivo e Legislativo Municipal;
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               u)Realizar serviços de cópias diárias de segurança, dos dados dos 

sistemas de informática contratados pelo Município, e armazenados do servidor 

localizado no Centro Administrativo, em horário agendado para ______, a ser efetuado 

através da Internet, com a respectiva compactação e disponibilizar ao Município, 

mensalmente, todas as cópias diárias, em CD - DVD ou Pen-drive;

               v)Estar ciente de que em caso de constatação de quaisquer defeitos no 

objeto contratado, a mesma providenciará correção, sem qualquer ônus ao Município, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação formal do mesmo;

               w)Cumprir todas as condições constantes do Pregão Presencial nº 

018/2020.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO SOFTWARE. Objeto contratado será instalado pela CONTRATADA 

junto ao MUNICÍPIO, nas máquinas e equipamentos informados. 

            A CONTRATADA fornecerá ao MUNICÍPIO na data da assinatura do contrato, a 

versão atualizada do programa contratado para execução dos serviços estipulados nas 

respectivas descrições funcionais, executando o processamento e fornecendo o suporte 

de programação, pelo tempo especificado no contrato. 

            A CONTRATADA fornecerá ao MUNICÍPIO, após notificação escrita, os serviços 

necessários para corrigir erros, mau funcionamento ou defeitos da versão atualizada 

dos programas. 

            A CONTRATADA poderá a seu exclusivo critério disponibilizar as versões 

atualizadas dos programas, através de correio eletrônico, visando a facilitar e 

agilizar a sua atualização e operação. 

            A instalação dos Softwares compreende a carga do sistema no equipamento, 

testes de funcionamento e operação.  A CONTRATADA se compromete a realizar a 

manutenção do software, enquanto o presente contrato estiver vigente. 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO.

         A CONTRATADA deverá realizar treinamento/capacitação de todos os usuários do 

sistema que integram o quadro de servidores públicos do Município, sendo realizado na 

sede do Município, ministrado por instrutores habilitados, fornecidos pela CONTRATADA. 

Ao final do treinamento/capacitação, o usuário deverá estar apto para o correto uso 

dos recursos contidos nos subsistemas habilitados para o mesmo. O planejamento destes 

treinamentos/capacitações, no que diz respeito à formação das turmas, carga horária e 

plano de ensino, deve ser estabelecido pela CONTRATADA em conjunto com a Administração 

Municipal. 


CLÁUSULA DÉCIM QUARTA: DA GARANTIA DO SOFTWARE.

        A CONTRATADA garante que os sistemas licenciados estão de acordo com as 

especificações funcionais respectivas e geram satisfatoriamente os resultados ali 

mencionados.

        A CONTRATADA compromete-se a efetuar as operações de orientação e atualização 

dos programas, através de visitas normais de manutenção, ou em seus escritórios, ao 

pessoal técnico do MUNICÍPIO.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO SIGILO.

        A CONTRATADA, por si, seus empregados e prepostos, obriga-se a manter sigilo 

relativamente a todos os termos e condições deste contrato, bem como acerca de 

quaisquer informações, materiais, documentos, especificações técnicas ou comerciais, 

marcas e patentes, direitos de autor, inovações e aperfeiçoamentos desenvolvidos ou a 

desenvolver, relativamente às partes, rotinas, módulos, conjunto de módulos, softwares 

ou sistemas, ou dados gerais que em razão do presente contrato, venha a ter acesso ou 

conhecimento, ou ainda que lhe tenham sido confiados, não podendo, sob qualquer 
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pretexto, revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a terceiros, salvo por 

determinação judicial ou se houver consentimento autorizado específico, prévio e por 

escrito do MUNICÍPIO.

        A CONTRATADA por sua vez, deverá manter sigilo sobre as informações 

pertinentes ao MUNICÍPIO, não devendo ser feitas cópias de arquivos e informações 

desta, a não ser as de estrita segurança e interesse do MUNICÍPIO sem, no entanto, 

saírem de suas dependências sem sua autorização. 


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA.

        A CONTRATADA isenta o MUNICÍPIO de qualquer responsabilidade tributária, 

trabalhista, acidentária do trabalho, secundária, previdenciária ou contratual, 

presente e futura, relativamente a seus empregados, contratados ou quaisquer outros 

utilizados na execução dos serviços objeto deste contrato, incluindo a 

responsabilidade de pagamento de encargos sociais que incidam sobre qualquer 

remuneração recebida pelos encarregados da prestação dos serviços, assumindo a 

responsabilidade pelo pagamento integral de eventual condenação trabalhista de seus 

contratados, participantes da execução dos serviços ora contratados e que sob qualquer 

forma, venha a envolver, direta ou indiretamente, o MUNICÍPIO na relação processual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento, total ou parcial, de 

qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas 

na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência, no caso de falta de presteza e eficiência no fornecimento previsto no 

contrato; 

b) multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor pago de 

descumprimento contratual; 

c) suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de um ano, na 

hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação junto ao MUNICÍPIO, na 

hipótese de recusar-se ao cumprimento do contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor 

estipulado na CLÁUSULA QUINTA o valor de qualquer multa porventura imposta à 

CONTRATADA em virtude do descumprimento das condições estipuladas neste contrato e que 

não sejam determinantes de rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir o presente 

contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 

78, incisos I a XII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstrem cabíveis em 

processo administrativo regular.

Parágrafo Único - Em caso de rescisão antecipada, será pago pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA o valor proporcional ao que fora cumprido até a rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: São prerrogativas do 

CONTRATANTE as previstas no art. 58 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nonoai, sem opção por 

qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas que possam advir do presente contrato.


                 E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, elaborado em 

três vias de igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos, na presença de duas 

testemunhas idôneas.


Nonoai, .. de ....... de 2020.
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     .....................                          MUNICÍPIO DE NONOAI

           Contratada                                    Contratante                                 

                                     


Visto:                                   Visto:                                   

Visto:

Procuradoria Jurídica do Município       Secretaria da Fazenda do Município       

Fiscal do Contrato


       


Item
 Qtdade
 Unid.
 Especificação
 Valor Unit.
 Vlr. Total


OBJETO:
Serviços de implantação, instalação, conversão, testes, treinamentos, locação, 

manutenção e suporte técnico de programas de computador (softwares), com alterações 

legais, corretivas e evolutivas nos mesmos, cópias de segurança do servidor e 

manutenção e publicação de informações no Portal da Transparência.


001
 1
 UN
 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SOFTWARE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(PODER EXECUTIVO) CONFORME AS SEGUINTES 

DESCRIÇÕES:


1.01 Contabilidade Pública, Empenho, 

Receita e Exportação de arquivos para 

geração do PAD/TCERS e das MSC.

1.02 Tesouraria e Emissão de Cheques:

- Tesouraria;

- Emissão de Cheques;

- Conciliações Bancárias.

1.03 Sistema de Planejamento:

- PPA;

- LDO;

- LOA.

1.04 Sistema de Adiantamentos.

1.05 Sistema de Solicitação e Controle de 

Compras.

1.06 Licitações todas as modalidades:

- Convite;

- Tomada de Preços;

- Concorrência;

- Dispensa;

- Chamada Pública;

- Inexigibilidade;

- Pregão Presencial;

- Registro de Preço;

- Leilão;

- Pregão Eletrônico mediante exportação de 

dados;

- Cadastramento;
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- Credenciamento;

- Chamamento Público;

- Exportação dos dados de todas as 

licitações, para o sistema LICITACON 

TCE/RS. 

1.07 Controle de Estoques - Almoxarifado e 

controle de frotas.

1.08 Sistema de Controle de Bens 

Patrimoniais.

1.09Sistema de Administração Tributária e 

Arrecadação:

- Arrecadação - Módulo Principal;

- IPTU;

- ISS (ISSQN);

- Emissão de Alvarás;

- Dívida Ativa;

- Taxas;

- Tarifas Municipais.

1.10Sistema de Folha de Pagamento:

- Folha;

- GEFIP/SEFIP;

- DIRF;

- RAIS;

- Guia GPS;

- e-Social.

1.11Sistema Cadastro Único de pessoa física 

e jurídica.

1.12Sistema de Emissão de Relatórios.

1.13Sistema de controle de Contratos e 

Aditivos.

1.14- Emissão de Certidões On-line.

1.15Sistema de Nota Fiscal Eletrônica.

1.16Controle de Estoque de medicamentos da 

Farmácia Básica com exportação de dados 

para o sistema BNAFAR / Hórus, do 

Ministério da Saúde.

1.17Disponibilização de sistema 

informatizado do Portal Público, para 

atendimento da Lei da Informação - Portal 

da Transparência e SIC do Executivo 

Municipal.

1.18Realização de cópias diárias dos bancos 

de dados do servidor localizado no Centro 

Administrativo, via internet, com 

disponibilização de cópia em meio magnético 

mensalmente.


002
 1
 UN
 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SOFTWARE PARA A CAMARA DE VEREADORES (PODER 

LEGISLATIVO) CONFORME AS SEGUINTES 

DESCRIÇÕES:


2.01 Contabilidade Pública, Empenho e 

Exportação de arquivos para geração do 

PAD/TCERS e das MSC.
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2.02 Tesouraria e Emissão de Cheques:

- Tesouraria;

- Emissão de Cheques;

- Conciliações Bancárias;

- Relatórios.

2.03 Sistema de Folha de Pagamento:

- Folha;

- GEFIP/SEFIP;

- DIRF;

-Guia GPS.

2.04 Sistema de Controle de Bens 

Patrimoniais.

2.05 Disponibilização de sistema 

informatizado do Portal Público do 

Legislativo Municipal, para atendimento da 

Lei da informação - Portal da Transparência 

e SIC.


VALOR TOTAL:__________________________________


Observações do Proponente:


Autorização:
 EDILSON POMPEU DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


, em 15 de maio de 2020
NONOAI


Assinatura e Carimbo 
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RECIBO DE PROCESSO LICITATÓRIO


Modalidade.:
 Pregão Presencial

Numero.....:
 0018/20

DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:
 15/05/2020


DATA ABERTURA DAS PROPOSTAS..:
 28/05/2020

HORARIO......................:
 09:00


                            Recebemos cópia do processo licitatório conforme 

especificações acima,

bem como estamos cientes das condições gerais impressas na  mesma e as demais normas

que regem as licitações, especialmente a Lei Federal nº  8666/93 e suas alterações.


Carimbo:

Empresa:

Endereço:

Municipio:

Nome:


____/____/_______
Data Recebimento:
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